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RESOLUÇÃO Nº 02 DE 08 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a APROVAÇÃO da COMISSÃO
ORGANIZADORA DA 1ª CONFERÊNCIA

MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE

FLEXEIRAS-AL.

Ο CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE

FLEXEIRAS/AL - CМAS, em reunião ordinária realizada no dia 08 de maio de

2025, sob o número de Ata 08, no uso de suas atribuições e competências que

Ihes são conferidas:

RESOLVE:

ART. 1º APROVAR: A COMISSÃO ORGANIZADORA DA 1ª CONFERÊNCIA

MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE FLEXEIRAS-AL.

COMISSÃO ORGANIZADORA DA 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA

PESSOA IDOSA:

SEGMENTO GOVERNO:

Geysilla Sudaleif dos Santos Silva - Secretaria Municipal de Assistência

Social

Edjanete Constatino dos Santos - Secretaria Municipal de Saúde

Rayane de Oliveira Marcolino - Secretaria Municipal da Mulher

SEGMENTO SOCIEDADE CÍVIL:

Elenilton Alves Pereira - Representantes dos Profissionais da Área

Ana Lúcia dos Santos - Representantes dos Usuários

Geraldo Amâncio Lins da Silva - Representante de Entidades de Defesa de

Direitos da Pessoa Idosa - ADEFLEX



CMDPI
DA PESSOA IDOSA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI

FLEXEIRAS - ALAGOAS

ART. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Flexeiras-Al 08 de maio de 2025.

Eleulton shes Paviйа
Elenilton Alves Pereira

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI

Flexeiras-Alagoas


